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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIASecretaria Municipal de Administração Eita

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MARILÂNDIA/ES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2025

O Município de Marilândia por intermédio do(a) Fundo Municipal de Saúde, com sede na Avenida Ângela
Savergnini, 93, Centro, Marilândia/ES, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua LuisCatelan, 100 — Centro - CEP 29.725-000 - Marilândia - ES, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 14.945.650/0001-14, neste ato representado (a) pelo (a) secretária municipal de Saúde Sra. ALCIONE BOLDRINI MONECHI ,nomeado(a) pela pelo Decreto nº 5730, de 03 de janeiro de 2025, publicada no portal transparência,
039/2026, publicada no dia 10/11/2025, processo administrativo nº 4804/2025, RESOLVE registrar os preçosda(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com à classificação por ela(s) alcançada(s) ena(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes àsnormas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 5470/2024, e emconformidade com as disposições a seguir:

DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de Preços para a eventual fornecimento de materias de Consumo cirúrgico e hospitalar, conformeespecificados no Termo de Referência, anexo | do edital de Pregão Eletrônico nº 027/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como
as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.COD. CIDADES: 2025.046E0700001.01.0026

DOS PREÇOS, E SPECIFICAÇÕES 1 QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demaiscondições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem no Anexo I deste termo:
SCIENCE MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ (MF) Nº $1.221.610/0001-56, comsede na Rua Orquídea, s/n, Bairro Jardim Colorado, Vila Velha/ES, CEP nº 29.104-593, representada pelo Sra.ALEGNA PORTES BALIANO, brasileira, empresária, residente e domiciliada na cidade de Cariacica-ES.
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DA ADESÃO A ATA DE REGIS | RO DE PREÇOS

Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta contratação direta, observados os limites eprocedimentos estabelecidos na legislação de referência.

VALIDADE, FORMALIZAC TO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS E CADASTRO RESERVA

11. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contados à partir da sua assinatura, podendo ser prorrogadapor igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

tro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
io financeiro à disponibilidade de créditos orçamentários,

Lit. O contrato ou do instrumento substituto, decorrente da ata de reinstrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exebem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar | (um) exercício financeiro.

1.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentáriosrespectiv. s.respectivos
a
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
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1.2. A contratação com os fomecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de
instrumento contratual, emissão de notas de empenho de despesas, autorizações de compras ou outros instrumentos hábeis, conforme
prevê o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

Lida O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

1.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

14.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudic:

1.5. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no site www marilandia.es.gov.br e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

1.6. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº
14.133, de 2021.

1.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado | (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor
convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

1.7. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou de forma física e disponibilizada no Sistema de Registro
de Preços.

1.8. Quando o convocado não a!
contratação, fica facultado à Admin

sinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de
ição convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo

e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

1.9. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.10. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

1.10.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso Il do caput do art.
124 da Lei nº 14.133, de 2021;

1.10,2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

1.103. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº
14.133, de 2021.

1.10.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;

1.10.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

Rua Ângela Savergnini, 93 - CEP 29725-000 - Marilândia - ES
Telefone: (27) 3724-2964 - Recepção: (27) 3724-2950
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA
Secretaria Municipal de Administração

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

1.11.Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

111.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

1.112. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

1.113. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

L114, Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

111.5. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

1.116. Na hipót
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fomecedor deverá cumprir a

e de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será
s obrigações estabelecidas na ata, sob pena de

na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislaçãocancelamento do seu registro, nos termos do item 1.17, sem prejuízo das sanções prev
aplicável.

1.117. Senão obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

1.118. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço ri rado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

L119. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
o contratual, observado odade de alter;
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registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a nece
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

bdl2, As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas pelo
órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes.

113. O remanejamento somente poderá ser feito:

1.13.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

1.14. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado participante para
efeito do remanejamento.

1.15. — Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer
redução dos quantitativos informados.
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1.16. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos
participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, à distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por
meio do remanejamento.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICEFANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

1.17. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando 0 fornecedor:

1,17.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

1.17.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

1.173. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 28, $ 2º, do Decreto nº 5470 de 2024; ou

1.174. Sofrer sanção prevista nos incisos Il ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

LI74A. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ill gu IV do caput do art. [56 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou à entidade
gerenciadora poderá, mediante deci
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

O fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da

1:18. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da entidade
gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

1.19. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total
ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

119.1. Por razão de interesse público;

1.19.2. A pedido do fomecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

1.193. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço
registrado, nos termos do artigos 27,8 3º e 28, $ 4º, ambos do Decreto nº 5470, de 2024.

DAS PENALIDADES

1,20.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

1.21.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de regi
preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

1.22.0 órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 8.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

CONDIÇÕES GERAIS

10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO
EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem,
vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Rua Ângela Savergnini, 93 - CEP 29725-000 - Marilândia - ES
Telefone: (27) 3724-2964 - Recepção: (27) 3724-2950
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MUNICIPIO DE MARILANDIA
ALCIONE BOLDRINI MONECHI
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATANTE

1

SCIENCE MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
ALEGNA PORTES BALIANO

CONTRATADO(A)
TESTEMUNHAS:

Assinado por JORDANA ASTORE CELLIM 157.::+,++-.+e01- MUNICIPIO DE MARILANDIA

Assinado por YASMIM FAÉ 177,7** te.MUNICIPIO DE MARILANDIA092- 1303/2026 14:44:46

Data de Publicação

+ PRESENTE ATO EQI AFIXADO
NESTA PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARILÂNDIA ESPÍRITO SANTORANA DO ARIDI 4 4 4Registrada na SEMADI
EMidO 4 OD. roçÃÃoDa P.M.M. E a:

Jordan erim
tes Coordenadora de Protocolo Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIAAssinado por GISELI ROSALINO DIAS TOZZ] 073.1 “s+.+«MUNICIPIO DE MARILANDIA13/03/2026 13:43:37

E MARILÂNDIA
20, DE

Juliano Pereira
Chefe do Setor
Administrative
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ANEXO |- MAPA DE COTAÇÃO (SECRETARIA) - TERMO Nº 000039-FMS/2026

Pregão Eletrônico Nº 000027/2025
Processo: 004804 / 2025
Termo Nº 000039-FMS/2026

Empresa: SCIENCE MEDICAL PRODUTOS HOSPITALARES
CNPJ: 51.221.610/0001-56

Endereço: Rua ORQUÍDEA, SN - VILA VELHA - Vila Velha - ES - CEP: 26104593

Secretaria SECRETARIA MUNICIPAL DE SA ÚDE
Local SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ltem Lote Código | Especifica ção
Unidade | Quantidade Unitário Valor Total

COMPRESSA;
compressa não aderente —utilizado em feridas de
membros inferiores impregnada com rayon com oxido dezinco ou rayon com melaleuca é copaiba ou rayon com000003 00005 00027580 acrílico e age. tamanho aproximado de 7,5 a 20cm de UN 2.250,0000 18,0000 40.500,0000comprimento. deverá apresentar laudo de citotoxidade.
responsável pela entrega deverá promover capacitaçãotrimestral e apresentar carta de solidariedade para este
processo emitida pelo fabricante - PIELSANA / DBS
CREME - CREME E BARREIRA PROTETORAcreme - creme e barreira protetora, a base de óxido dezinco micronizado ou
água purificada, etihexil isononanoato, disiloxano,
polyisobutileno, copolimerio
de vp, eicoseno, copolímero de hidroximetil acrilato, sódio
acriloldimetil taurato, butilenglicol, fisfato oleth-3,
fenixietanol, copolilero hidrogenado de estireno, sopreno,alantoína, carbomero ou água, sílica trimetilada, estearato
de éter, fexietanol, parafina, óleo mineral branco, sulfatode magnésio, palmitato de isopropila, glicerina, dissooctil,adipato, ácido acético dehidratado, óleo de coco
nucifera, ácido benzílico, termolimero acrílico e
dimeticona. produto deverá ser registro no ministério da
saúde. bisnaga 1009. responsável pela entrega deverápromover capacitação trimestral e apresentar carta desolidariedade para este processo emitida pelo fabricante
- PIELSANA / DBS

CURATIVO ANTIMICROBIANO
curativo antimicrobiano para tratar diversos tipos de
ferida com permanência de até 07 dias na ferida
constando em bula. deverá ter como base celulose paraque haja melhor acondicionamento aos tecidos
corpóreos e leveza a
adaptação. para melhor eficácia microbicida e não
ocorrer resistência bacteriana deverá utilizar como
agente microbicida phmb 0,3%. tamanho aproximado
10cmx1Ocm - LOHMANN & RAUSHER
CURATIVO PARA DESBRIDAMENTO MECÂNICO
curativo para desbridamento mecânico, remoção de
bactérias e diversos microrganismos ideal para lixiviação
sendo atraumático, indolor composto por fibras de
poliéster, poliacrilato, poliamida e elastano. tamanho
aproximado
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000004 00003 00028376
UN 1.687,0000 43,0000 72.541,0000

000005 00006 00027598
UN 450,0000 145,0000  65.250,0000

000006 00008 00027594
UN 562,0000 112,0000 62.944,0000
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10cmx10em. a importância na aquisição deste curativo éque associando a solução de phmb transforma-se em umPotente agente antimicrobiano obtendo resultadosacelerados no desbridamento e descontaminação dediversos tipos de feridas. tamanho 10emx10cm -
LOHMANN & RAUSHER

CURATIVO PARA PROTEÇÃO E PREVENÇÃO DE LPP
(lesões por preção) constituído de 05 camadas compropriedade adesiva
composto de espuma com silicone, borda celulose fluff,poliacrilato, poliolefina, silicone é poliuretano. a execuçãoe a aplicabilidade dos resultados consistirão de uma
camada de silicone para o contato com a ferida, uma
camada de distribuição de fluidos de tecido não tecido,uma camada de suporte protetora, uma espuma de
poliuretano absorvente, um núcleo superabsorvente epermeável ao vapor e impermeável a fluidos. tamanho
aproximado 15cm x 15cm - LOHMANN & RAUSHER
SOLUÇÃO - SOLUÇÃO PHMB
solução - solução phmb - solução aquosa parairrigação/limpeza e descontaminação de feridas,composta de 0,1% de polihexanida (phmb) e betaina. é
necessário apresentação de laudos ação bactericidapara pseudômonas, salmonella, toxicidade/reatividade
biológica intracutânea; sensibilidade cutânea, avaliaçãodo potencial de citotoxidade e qualidade000019 00023 00028378 fabril da água sendo água purificada por sistema de

000022 00027 00027565

000023 00029 00027566

Osmose reversa ou água por destilação. validade
garantida em bula após aberto no minimo 6 semanas.
registrado na anvisa como produto para saúde, classede risco iv não sendo de utilização única. apresentaçãofrasco 350ml. resposável pela entrega deverá promover
capacitação trimestral e apresentar carta de
solidariedade para este processo emitida pelo fabricante
- PIELSANA / DBS
SERINGA 10ML
dispositivo de segurança, descartável, estéril seringa
seringa hipodérmica, uso único, estéril, com capacidadepara 10 ml, confeccionada em plástico
transparente não prejudicial à saúde, isenta de látex, quepermita manipulação do embolo até a marcação inicial
sem acionamento acidental do dispositivo de segurança,
com bico central tipo luer lock, capaz de garantir
conexões seguras e sem vazamentos. corpo lubrificado,
com escala externa gravada, precisa e visível, com
divisões de 1,0 ml e subdivisões de 0,2 ml, com gravação
indelével, números legíveis e inalterados até o momentoda aplicação. flange com formato anatômico, para apoiodos dedos e que confira
estabilidade à seringa quando em superfície plana.
êmbolo deslizável, ajustado ao corpo da seringa, de
modo a impedir a entrada de ar e vazamento, com anelde retenção de borracha fixado em sua extremidade.
provida de dispositivo de segurança de retração com
proteção total da agulha para o
interior do cilindro após o uso, trava de segurança que
impossibilita o retorno da agulha e a reutilização daseringa, com êmbolo destacável. deverá possibilitar a
troca de agulhas e com compatibilidade com todas as
marcas. deverá apresentar carta de solidariedade
emitido pelo fabricante - SOL CARE / SOL MILLENNIUM
SERINGA 20ML
dispositivo de segurança, descartável, estéril seringa

UN

UN

UN

UN

800,0000 58,0000

1.000,0000 69,0000

22.500,0000 1,9500

20.000,0000 2,8100
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-Seringa hipodérmica, uso Único, estéril, com capacidade
para 20 mi, confeccionada em plástico
transparente não prejudicial à saúde, isenta de látex, quePermita manipulação do embolo até a marcação inicialsem acionamento acidental do dispositivo de segurança,com bico central tipo luer lock, capaz de garantir

conexões seguras e sem vazamentos. corpo lubrificado,com escala externa gravada, precisa e visível, comdivisões de 1,0 ml e subdivisões de 0,2 ml, com gravaçãoindelével, números legíveis e inalterados até o momentoda aplicação. flange com formato anatômico, para apoiodos dedos e que confira
estabilidade à seringa quando em superficie plana.êmbolo deslizável, ajustado ao corpo da seringa, de
modo a impedir a entrada de ar e vazamento, com anelde retenção de borracha fixado em sua extremidade.
provida de dispositivo de segurança de retração com
proteção total da agulha para o interior do cilindro após ouso, trava de segurança que impossibilita o retorno da
agulha e a reutilização da seringa, com êmbolo
destacável. deverá possibilitar a troca de agulhas e com
compatibilidade com todas as marcas de agulha existenteno mercado, deverá apresentar carta de solidariedade
emitido pelo fabricante - SOL CARE / SOL MILLENNIUM
SERINGA 3ML
dispositivo de segurança, descartável, estéril seringa
hipodérmica, uso único, estéril, com capacidade para 03ml, confeccionada em plástico transparente não
prejudicial à saúde, isenta de látex, que permita
manipulação do embolo
até a marcação inicial sem acionamento acidental do
dispositivo de Segurança, com bico central tipo luer lock,capaz de garantir conexões seguras e sem vazamentos.
corpo lubrificado, com escala externa gravada, precisa e
visível, com divisões de 0,5 ml e subdivisões de 01 ml,com gravação indelével, números legíveis e inalterados
até o momento da
aplicação. flange com formato anatômico, para apoio dos UN 30.000,0000 1,8000dedos e que confira estabilidade à seringa quando emsuperfície plana. êmbolo deslizável, ajustado ao corpo daseringa, de modo a impedir a entrada de ar e vazamento,
com anel de retenção de borracha fixado em sua
extremidade. provida de dispositivo de segurança de
retração com proteção total da agulha para o interior docilindro após o uso, trava de segurança que impossibilita9 retorno da agulha e a reutilização da seringa, com
êmbolo destacável. deverá possibilitar a troca de agulhase com compatibilidade com todas as marcas de agulha
existente no mercado. deverá apresentar carta de
solidariedade emitido pelo fabricante - SOL CARE / SOLMILLENNIUM

CREME - CREME E BARREIRA PROTETORA
creme - creme e barreira protetora, a base de óxido de
zinco micronizado ou
água purificada, etihexil isononanoato, disiloxano,
polyisobutileno, copolimerio
de vp, eicoseno, copolimero de hidroximetil acrilato, sódio
acriloldimetil taurato, butilenglicol, fisfato oleth-3, UN 563,0000 43,0000fenixietanol, copolilero hidrogenado de estireno, sopreno,alantoina, carbomero ou água, silica trimetilada, estearatode éter, fexictanol, parafina, óleo mineral branco, sulfato
de magnésio, palmitato de isopropila, glicerina, dissooctil,
adipato, ácido acético dehidratado, óleo de coco
nucifera, ácido benzílico, termolimero acrílico e
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dimeticona. produto deverá ser registro no ministério dasaúde. bisnaga 1009. responsável pela entrega deverápromover capacitação trimestral e apresentar carta desolidariedade para este Processo emitida pelo fabricante
- PIELSANA/ DBS
CURATIVO ANTIMICROBIANO
curativo antimicrobiano para tratar diversos tipos deferida com permanência de até 07 dias na ferida
constando em bula. deverá ter como base celulose paraque haja melhor acondicionamento aos tecidoscorpóreos e leveza a
adaptação. para melhor eficácia microbicida e nãoOcorrer resistência bacteriana deverá utilizar como
agente microbicida phmb 0,3%. tamanho aproximado1Ocmx10cm - LOHMANN & RAUSHER
CURATIVO PARA DESBRIDAMENTO MECÂNICO
curativo para desbridamento mecânico, remoção de
bactérias e diversos microrganismos ideal para lixiviação
sendo atraumático, indolor composto por fibras depoliéster, poliacrilato, poliamida e elastano. tamanho
aproximado
10cmx10cm. a importância na aquisição deste curativo éque associando a solução de Phmb transforma-se em um
potente agente antimicrobiano obtendo resultados
acelerados no desbridamento e descontaminação dediversos tipos de feridas. tamanho 10cmx10cm -
LOHMANN & RAUSHER
SERINGA 10ML
dispositivo de Segurança, descartável, estéril seringa
seringa hipodérmica, uso único, estéril, com capacidade
para 10 mi, confeccionada em plástico
transparente não prejudicial à saúde, isenta de látex, que
permita manipulação do embolo até a marcação inicialsem acionamento acidental do dispositivo de segurança,
com bico central tipo luer lock, capaz de garantir
conexões seguras e sem vazamentos. corpo lubrificado,
com escala externa gravada, precisa e visível, com
divisões de 1,0 ml e subdivisões de 0,2 ml, com gravação
indelével, números legiveis e inalterados até o momentoda aplicação. flange com formato anatômico, para apoiodos dedos é que confira
estabilidade à seringa quando em superficie plana.
êmbolo deslizável, ajustado ao corpo da seringa, de
modo a impedir a entrada de ar e vazamento, com anelde retenção de borracha fixado em sua extremidade.
provida de dispositivo de segurança de retração com
proteção total da agulha para o
interior do cilindro após o uso, trava de segurança queimpossibilita o retorno da agulha e a reutilização da
seringa, com êmbolo destacável. deverá possibilitar a
troca de agulhas e com compatibilidade com todas asmarcas. deverá apresentar carta de solidariedade
emitido pelo fabricante - SOL CARE / SOL MILLENNIUM

UN 150,0000

UN 188,0000

UN 7.500,0000
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